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INDICAÇÃO N.º 22/20 
 

A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, INDICA ao Exmo. 

Sr. Prefeito Municipal, ouvido o Plenário, sejam envidados esforços visando a instalação de 

Parque Infantil na Creche Lea Leal, na Localidade de Ribeirão de Cima, substituindo os 

brinquedos danificados.   

 

Justificativa 

 

Os brinquedos existentes na Creche Leal precisam ser trocados, pois estão danificados 

e oferecem perigo para as crianças. Assim, sugere-se a instalação de novos brinquedos para 

propiciar divertimento com segurança para as crianças. 

 Sendo uma reivindicação da comunidade, espera-se que esta proposição seja aprovada 

pelos Vereadores e acatada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

 

Teixeira Soares, 02 de março de 2020. 

 

 

Maria Luiza Belinoski                        

  


